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AJUSTE DIRETO 

“AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO/MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE HIGIENE 

URBANA”  

PROCESSO N.º 27/AJ/JFA/2024 

I – CONVITE 
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 À 

Certoma Comércio Técnico de Máquinas, Lda., 

NIPC 501 777 407      

Rua Cmdt. Sacadura Cabral, 91   

Armazém A – Ponte Frielas 

Apartado 1049  

2671-801 Sto. António dos Cavaleiros  

vendas@certoma.pt;  

  

 

Assunto: Ajuste Direto para “Aquisição de Serviços de reparação/manutenção de 

equipamentos de Higiene Urbana” – Processo n.º 27/AJ/JFA/2024 

 

A entidade pública adjudicante é a  “Freguesia de Alvalade”, sita na Rua Conde de Arnoso, n.º 

5-B, 1700-112, em Lisboa, telefone: 21 842 83 70 / Fax: 21 842 83 99 / Correio eletrónico: 

geral@jf-alvalade.pt, convida V. Exa., nos termos e para os efeitos do estipulado n.º 2 do 

artigo 112.º e do n.º 1 do artigo 113.º, ambos do Código dos Contratos Públicos, doravante 

designado por CCP, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 

atual redação, a apresentar proposta ao presente procedimento com vista à “Aquisição de 

Serviços de reparação/manutenção de equipamentos de Higiene Urbana”. 

 

1. ENTIDADE ADJUDICANTE 

1.1 A entidade pública adjudicante é a Freguesia de Alvalade, com sede na Rua Conde Arnoso 

n.º 5-B, 1700-112 – Lisboa, com o telefone n.º 218 428 370. 

1.2 Todas as comunicações relativas ao presente procedimento devem ser efetuadas por 

escrito, para o seguinte endereço de correio eletrónico:  contratacao.publica@jf-alvalade.pt. 

 

2. ÓRGÃO COMPETENTE 

Nos termos consignados no n.º 1 do artigo 36.º do CCP, o procedimento iniciou-se com a 

decisão de contratar, a qual foi autorizada pelo órgão executivo da Freguesia de Alvalade, por 

via da deliberação tomada em reunião de 23 de abril de 2024, bem como aprovou a respetiva 

despesa e as presentes peças procedimentais. 

 

3. FUNDAMENTO PARA A ESCOLHA DO PROCEDIMENTO 
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O presente procedimento de ajuste direto tem enquadramento legal na subalínea ii) da alínea 

e) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP. 

 

4. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação consiste na “Aquisição de Serviços de reparação/manutenção de 

equipamentos de Higiene Urbana”, de acordo com o definido nas peças do procedimento, em 

especial no Caderno de Encargos e suas especificações de ordem técnica. 

 

5. ESCLARECIMENTOS E RETIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

5.1 Os esclarecimentos à boa compreensão e interpretação das peças procedimentais são da 

competência da Junta de Freguesia de Alvalade que as delegou no seu Presidente. 

5.2 Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 

procedimento devem ser solicitados, por escrito, para o correio eletrónico utilizado pela Junta 

de Freguesia de Alvalade, durante o primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 

propostas. 

5.3 Os esclarecimentos a que se refere o número anterior ou quaisquer outros da iniciativa da 

entidade adjudicante são prestados, por escrito, até ao termo do segundo terço do prazo 

fixado para a apresentação das propostas.  

5.4 Dentro do prazo e, nos termos referidos no número anterior, a entidade adjudicante pode 

proceder à retificação dos erros e omissões das peças do procedimento. 

5.5 Os esclarecimentos e as retificações referidos nos números anteriores ficam juntos às 

peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta. 

5.6 A entidade adjudicante reserva-se no direito de, oficiosamente e dentro do prazo fixado no 

n.º 5.3 juntar ao processo, sob a forma de aditamentos numerados segundo a ordem de 

emissão, os elementos adicionais que julgar necessários à melhor clarificação do objeto do 

mesmo.  

 

6. ERROS E OMISSÕES 

6.1 Para os efeitos do disposto no presente procedimento, são erros e omissões do caderno de 

encargos os que digam respeito a:  

   i)  Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade;  

ii) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do 

objeto do contrato a celebrar; ou  

iii) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não 

considere exequíveis. 
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6.2 Até ao termo do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, os 

interessados devem apresentar aos serviços da Junta de Freguesia de Alvalade uma lista na 

qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de 

encargos detetados, com exceção daqueles que por eles apenas pudessem ser detetados na 

fase de execução do contrato, atuando com a diligência objetivamente exigível em face das 

circunstâncias concretas.  

 

7. PREÇO-BASE 

O preço base do presente ajuste direto é de €45.000,00 (quarenta e cinco mil euros), ao qual 

acresce IVA à taxa legal em vigor.  

 

8. LOCAL, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA DA PROPOSTA 

Os documentos que constituem a proposta são apresentados através de correio eletrónico, 

para o endereço indicado no número 1.1 do presente Convite, podendo as propostas ser 

apresentadas até ao 6.º dia após a data do envio do presente Convite. 

 

9. PROPOSTA 

9.1 A proposta obedece aos seguintes requisitos: 

a) deve ser elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I ao 

presente convite, no âmbito do qual a entidade convidada a apresentar proposta, 

manifesta a vontade de contratar, indicando as condições em que se dispõe a fazê-lo; 

b) deve ser redigida em língua portuguesa e indicar o preço total da proposta em 

euros, expresso por algarismos e por extenso, referindo expressamente que àquele 

valor acresce o IVA à taxa legal aplicável; 

c) deve ser assinada pela pessoa ou pessoas com poderes para obrigar a entidade 

convidada. 

9.2 A proposta, elaborada nos termos do número anterior deve ser instruída com os seguintes 

documentos: 

a) declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP, elaborada em 

conformidade com o modelo constante do Anexo I ao mesmo diploma legal, 

correspondente ao Anexo II do presente convite; 

9.3 Integram também a proposta quaisquer outros documentos que o concorrente apresente 

por os considerar indispensáveis, para os efeitos do disposto na parte final da alínea b) do n.º 1 

do artigo 57.º do CCP, por via do seu n.º 3. 
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10. ESCLARECIMENTOS 

10.1 A Junta de Freguesia de Alvalade pode pedir quaisquer esclarecimentos sobre a proposta 

apresentada que considere necessários. 

10.2 Os esclarecimentos referidos no número anterior podem ser disponibilizados em correio 

eletrónico utilizado pela Junta de Freguesia de Alvalade. 

 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1 O adjudicatário deve apresentar, no prazo de cinco dias a contar da data da notificação da 

adjudicação, os seguintes documentos comprovativos, ou disponibilização de acesso para a 

sua consulta online, de que se encontra nas seguintes situações: 

a) situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em 

Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP;  

b) situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o 

caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 55.º do CCP;  

c) declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II do Código dos Contratos 

Públicos e Anexo III do presente convite; 

d) certificado de registo criminal do concorrente, bem como de todos os titulares dos 

órgãos sociais da administração, direção ou gerência que se encontrem em efetividade 

de funções, no caso de se tratar de pessoa coletiva, destinado a comprovar que não se 

encontram em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e h) do n.º 1 do artigo 

55.º do CCP; 

e) certidão permanente do registo comercial, com todas as inscrições em vigor, para 

identificação dos titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência que 

se encontrem em efetividade de funções;  

f)  declaração da seguradora onde conste que a empresa possui seguro atualizado de 

pessoal e terceiro; 

g) declaração de exclusividade de representação e autorização de manutenção das 

marcas. 

11.2 Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo 

adjudicatário será concedido um prazo adicional de 3 dias úteis destinado ao seu suprimento, 

conforme o disposto n.º 3 do artigo 86.º do CCP. 
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12. PROPOSTAS VARIANTES 

Não são admitidas propostas que envolvam alterações das cláusulas do Caderno de Encargos. 

 

13. EXCLUSÃO DE PROPOSTA 

13.1 É excluída a proposta cuja análise revele: 

a) que não apresenta algum dos documentos mencionados no presente Convite; 

b) que apresente atributos que violem os parâmetros base fixados nas presentes peças 

procedimentais ou que apresente quaisquer termos ou condições que violem aspetos da 

execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos à concorrência; 

c) a impossibilidade de avaliação da mesma em virtude da forma de apresentação de algum 

dos respetivos atributos; 

d) que o preço contratual seria superior ao preço base; 

e) que o contrato a celebrar implicaria a violação de quaisquer vinculações legais ou 

regulamentares aplicáveis; 

 

14. NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

14.1 A decisão de adjudicação é notificada ao adjudicatário nos termos do CCP. 

14.2 Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, a Junta de Freguesia de 

Alvalade, através do Presidente, deve notificar o adjudicatário para apresentar os documentos 

de habilitação exigidos no presente convite; 

 

15. REGULAMENTAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

O presente procedimento rege-se pelo presente Convite, Caderno de Encargos e pelas 

disposições legais do Código dos Contratos Públicos e demais legislação aplicável. 

 

16. GESTOR DO CONTRATO 

A entidade publica adjudicante, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 290º-A do 

CCP, designa como gestora do contrato Técnica Superior do Serviço de Higiene Urbana. 

 

O Presidente, 
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ANEXO I 

MINUTA DE PROPOSTA 

(a que se refere a alínea a) do ponto 9.1 do Convite) 

 

… (indicar: nome, estado, profissão e morada ou firma e sede), representado (a) pelo seu … 

(gerente/administrador/procurador), … (indicar: nome, estado civil, naturalidade e morada), 

depois de ter tomado conhecimento do procedimento por ajuste direto para … (identificar 

procedimento), a que se refere o convite enviado em …, obriga-se a executar o objeto do 

procedimento, de harmonia com o Convite e o Caderno de Encargos, nas seguintes condições: 

a) Preço de mão de obra por hora……………………………..(numerário e por extenso); 

b) Lista de Preços unitários de peças referentes a cada máquina……(numerário e por extenso);  

c) Preço total ……………………………………… (numerário e por extenso). 

Às quantias supra acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa legal em vigor. 

Mais declara que renuncia a qualquer foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à 

execução do respetivo contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor e 

aceita como competente para dirimir qualquer conflito relacionado com a execução de tal 

contrato o foro da comarca de Lisboa, com expressa renuncia a qualquer outro. 

 

Local e Data ........................................ 

 

Assinatura ............................... 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP) 

1 — [•], na qualidade de representante legal de [•], tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na 

sequência do procedimento de “[•]”, declara, sob compromisso de honra, que (a sua 

representada) se obriga a executar o referido CONTRATO em conformidade com o conteúdo do 

mencionado CADERNO DE ENCARGOS, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas 

as suas cláusulas. 

2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos 

seguintes documentos, que junta em anexo: 

a) [•]; 

b) [•]. 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar 

à execução do referido CONTRATO, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.  

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das 

situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações 

implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da 

adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos 

termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação 

da sanção acessória de proibição do direito de participar, como candidato, como concorrente 

ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento 

adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 — Quando a ENTIDADE ADJUDICANTE o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do 

disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos 

comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 1 

do artigo 55.º do referido Código. 

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos 

documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, 

determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta 

apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código 

dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do 

direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 
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candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos 

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 

criminal. 

(Local), (data), [assinatura] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP] 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de … (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no 

procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que (a sua representada) não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

 

2 — O declarante junta em anexo [ou indica... como endereço do sítio da Internet onde podem 

ser consultados] os documentos comprovativos de que (a sua representada) não se encontra 

nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

 

3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 

456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para 

efeitos de procedimento criminal. 

 

... (local), ... (data), ... [assinatura]. 

 


